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Resumo: A Constituição de 88, para além do âmbito da 
consagração das liberdades públicas, simbolizou um mar-
co constitutivo de políticas de Estado à efetiva realização 

superação de simples limites formais. A abertura dialoga-
da, substancial e procedimental, à equivalência da igual 

80

e Direito Constitucional pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro/
PUC-RJ, com Doutorado em Direitos Humanos pela Universidade Católica de 

em Civil, Processo Civil, Penal, Processo Penal, Administrativo, Constitucional e 

-

-
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humanidade de todos é realidade indissociável da inser-
ção dos diplomas internacionais de Direitos Humanos na 
vivência constitucional brasileira. Promoveram-se, assim, 
novas estruturas ao combate da discriminação e da violência 
contra as mulheres. A Carta Político-Jurídica tem instigado 

às potencialidades humanas. As barreiras sociais, da invi-
sibilidade do feminino, nas camadas espessas de interesses 
condicionantes, foram rompidas. Os extremos, tanto do 
liberalismo, em sua “autonomia irreal e insana”, como do 
comunitarismo, em sua “cultura castradora e antidemocrá-
tica”, foram apresentados em suas verdadeiras dimensões. 
Do pulsar da vida ao desenvolvimento social, a perspectiva 
da equidade fez-se modelo. Nossas vozes foram ouvidas, 
em evidente superação ao silêncio culturalmente prescrito. 
Almeja-se, contudo, uma real compreensão desses dados 
sociais. Nessa postura, estejamos, todos, comprometidos 
com os princípios que, verdadeiramente, guarnecem a Cons-

imbuídos dos símbolos e valores da República. 
Palavras-chave: Constituição brasileira; Direitos Humanos; 
Direito das mulheres.

the consecration of public liberties, symbolized a constituti-

-

and procedural, to the equivalence of the equal humanity of 
everyone is in the, no dissociable reality, of the insertion of 
international human rights diplomas in the Brazilian cons-

social barriers, the invisibility of the feminine, in the thick 

both of liberalism, in its “unreal and insane autonomy”, and 
communitarianism, in its “castrating and undemocratic 

pulsation of life to social development, the perspective of 
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a real understanding of these social data. In this position, 
let us live, all of us, committed to the principles that, truly, 

-

Republic.

Introdução

Os precedentes históricos da Constituição de 1988 
marcam sua importância como pedra angular de uma nova 
perspectiva político-jurídica no Brasil. O Estado brasileiro, à 
mingua de Direitos e Garantias fundamentais, proclamava 
uma soberania sombria, que desconhecia a cidadania como 
elementar ao programa de uma nação. Vozes emudecidas 
demonstravam que o caminho ainda seria árduo à cons-
trução da Democracia, tão-almejada pelas passeatas que 

Neves, ao som da voz inebriante de Fafá de Belém.
Assistíamos à disposição de mentes embebecidas em 

sonhos e corpos eriçados ao som do hino nacional. No 
ar, um cântico de unidade jamais vivenciado outrora. As 
vozes clamavam uníssonas, por um novo tempo, livre do 
autoritarismo, todos desejosos em vivenciar uma verda-
deira expressão de Poder, então guarnecida por cidadãos. 
Almejava-se esse alento. 

A convocação da Assembleia Nacional Constituinte foi 
expressão máxima do ideário nacional da década de 80. 

retrato comum de um ideário interrompido. As ruas derra-
mavam-se em lágrimas. Despedíamos não somente de um 
nome. Os catálogos históricos das décadas de 60, 70 e iní-
cio da de 80 nos mostravam as entranhas da problemática 
vivida. A crise de legitimidade não mais poderia ser contida. 
Ansiava-se por uma verdadeira representação de Estado, 
conforme as consagrações primeiras de direitos e garantias, 
então delineados como fundamentais à existência humana. 
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Com esse quadro, deputados federais e senadores, então 
eleitos em novembro de 1986, acumularam as funções de 
congressistas e de constituintes, esta última, em diretriz de 
uma função extraordinária. Para tanto, a Assembleia, com a 
atribuição de formatar a Nova Carta Política, era composta 
por 559 congressistas, dos quais, apenas 26 mulheres se 
encontravam na condição de deputadas (não havia uma 

-

dos Direitos Humanos, proclamada em 1948, já prescrevia:

Artigo I
-

dade e direitos. São dotadas de razão e consciência e 
devem agir em relação umas às outras com espírito 
de fraternidade.

Artigo II

e as liberdades estabelecidas nesta Declaração, sem 
distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 
qualquer outra condição. 

 Não será tampouco feita qualquer distinção fundada 
na condição política, jurídica ou internacional do 
país ou território a que pertença uma pessoa, quer 
se trate de um território independente, sob tutela, 
sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 
limitação de soberania.

Artigo VII

-
teção igual contra qualquer discriminação que viole 
a presente Declaração e contra qualquer incitamento 
a tal discriminação. (art. 7º da Declaração Universal 

 Quem seriam as Deputadas Federais, membros da 
Assembleia Constituinte, nesse momento histórico? 
Vejamos:
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da Comissão de Sistematização.

de 468 emendas e teve 120 aprovadas. Era a 2ª vice-
-presidente da Comissão da Soberania e dos Direitos 

Subcomissão dos Direitos Políticos, dos Direitos Co-
letivos e Garantias.

Assembleia Constituinte.
-

tadas e, destas, 12 foram aprovadas. Atuava como 
-

venção do Estado, Regime da Propriedade do Subsolo 
e da Atividade Econômica e da Comissão da Ordem 
Econômica. 

-
tação da Bancada feminina. Estava licenciada do 
mandato de Deputada Federal Constituinte, em 15 de 
março Para os efeitos desta Convenção, entender por 
violência contra a mulher qualquer ato ou conduta 
baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofri-
mento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto 
na esfera pública como na esfera privada.

da Comunicação, da Comissão da Família, Educa-

Comunicação e da Comissão de Sistematização.

Subcomissão dos Direitos e Garantias Individuais e 
da Comissão da Soberania e dos Direitos e Garantias 
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emendas apresentadas. Destas, 54 foram aprovadas. 

-
mília, Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e 

-
missão da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma 
Agrária e da Comissão da Ordem Econômica.

apresentadas, sendo que 32 foram aprovadas. Atuava 

Sistema Eleitoral e Partidos Políticos e da Comissão 
da Organização Eleitoral, Partidária e Garantias e 
Garantias das Instituições.

destas, 32 aprovadas. Atuou na condição de Primeiro 
vice-presidente da Subcomissão dos Direitos e Garantias 
Individuais e membro da Comissão da Soberania e dos 

-
são dos Direitos e Garantias Individuais e membro 
da Comissão da Soberania e dos Direitos e Garantias 

da Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes e 
da Comissão da Família, Educação, Cultura e Espor-

70 emendas, das quais 21 foram aprovadas. Atuava 
como segundo vice-presidente da Subcomissão da 

Comissão da Ordem Social.
-

Família, Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e 
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-

Comissão da Organização do Estado.

emendas e teve 30 destas aprovadas. Atuava como 
-

ção, Reformas e Emendas e da Comissão da Organiza-
ção Eleitoral, Partidária e Garantias das Instituições.

da Comissão da Ordem Econômica.
-

da Subcomissão de Princípios Gerais, Intervenção 
do Estado, Regime da Propriedade do subsolo e da 
Atividade Econômica e da Comissão da Ordem Eco-
nômica.

Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária e da 
Reforma Agrária e da Comissão da Ordem Econômica.

-

-
gia e da Comunicação.

Família, Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e 

Subcomissão do Sistema Financeiro e da Comissão 

da Subcomissão da Defesa do Estado, da Sociedade 
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e de sua Segurança e da Comissão da Organização 
Eleitoral, Partidária e Garantias das Instituições.

da Comissão de Sistematização.

da Ordem Social.
Essa realidade pouco representativa do feminino tinha 

-
tabilizada a referida data, havia pouco mais de 20 anos 
que as mulheres casadas tinham conseguido legalmente, 
no Brasil, o direito de exercer uma atividade laboral, ou 
seja, independentemente da autorização do marido81. Até 
a década de 60, as mulheres precisavam da autorização de 
seus cônjuges para trabalharem fora de casa. Contudo, a 

jurídico para a palavra discriminação:
Artigo 1º.

1. -
minação” compreende:

em raça, cor, sexo, religião, opinião política, na-
cionalidade ou origem social, que tenha por efeito 
anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou 

que tenha por efeito anular ou reduzir a igualda-
de de oportunidade ou tratamento no emprego ou 

81
e previa que ela necessitava da autorização do seu marido para exercer diversas 

e, em decorrência dos movimentos feministas, veio para contribuir para a eman-
cipação feminina em diversas áreas. A lei referida mudou mais de dez artigos do 
Código Civil vigente, entre eles o 6º que atestava a incapacidade feminina.
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País-membro concernente, após consultar orga-
nizações representativas de empregadores e de 
trabalhadores, se as houver, e outros organismos 
adequados (Convenção nº. 111/58 - Organização 

O mesmo podemos dizer com relação ao direito de votar 
e ser votada, somente alcançado em pleno século XX. Essas 
foram algumas das conquistas do movimento feminista. 
Dentre elas, podemos enfatizar como a mais importante 
o direito ao estudo. Em 1827, as brasileiras puderam ter 
acesso somente ao ensino elementar e, somente em 1879, 
receberam autorização do governo para o acesso ao ensino 
superior. Contudo, as que se arriscavam ao exercício de tal 
direito estavam sujeitas a pesadas críticas. 

receber o diploma de ensino superior, ao se formar na Fa-

as duras adversidades sociais da época. Aliás, todas as 
mulheres que se dedicavam à formação educacional ou a 
alguma atividade laboral sofriam represálias desmedidas82.

A cultura da exclusão e da desvalia socialmente imposta 
ao feminino começava a ser enfrentada.

Portanto, também as Deputadas Constituintes são um exem-
plo da história viva, da luta pela igual dignidade ao feminino. As 
marcas históricas não podem ser esquecidas. São importantes  
informativos que nos remetem à realidade atual, com a evi-
dência de que enunciação formal dos direitos, ao universo fe-
minino, não foi capaz de conferir, a efetivação de seu exercício.

82
e formas de violência: mulheres pobres e ordem urbana, 1890-1920. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 1989. A referida autora destaca que: “Estas 
mulheres, apesar de seus parcos ganhos, pois as atividades femininas em geral 
são as mais desvalorizadas e menos remuneradas, tinham papel relevante na 
economia familiar, sendo que muitas delas viviam sozinhas, garantindo sua 
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coisas”. Outro diploma internacional se construía para as 
bases de equidade. Após vários anos de trabalho, em 1967 
conseguiu-se fazer adotar, pela Assembleia Geral da ONU, a 
Declaração sobre a Eliminação da Discriminação contra as 

a Convenção sobre a Eliminação da Discriminação contra 
-

ral da ONU, em 1979, entrou em vigor em 1981. Contudo, 
somente com a assinatura de 20 países. 

resultado normativo ao exercício de direitos ainda iria 
-
-

83, o que inviabiliza o seu 
conteúdo. Essa verdadeira Diretriz Universal dos Direitos 
Humanos das mulheres enfocava a necessidade de todos 
os Estados adotarem medidas apropriadas para eliminar a 
discriminação contra as mulheres em todas as esferas da 
vida, privada ou pública. Exatamente por isso, os Estados 

-

aprovação da equidade. 
Esse é o ponto de partida para a temática apresenta-

da, sem perder de vista vários mapeamentos históricos 

83

no=IV-8&chapter=4&lang=en. Quanto ao histórico do Brasil, podemos acrescer 

feitas devido à incompatibilidade entre a legislação brasileira, então pautada 
pela assimetria entre os direitos do homem e da mulher. A reserva ao artigo 29, 
que não se refere a direitos substantivos, é relativa a disputas entre Estados 
partes quanto à interpretação da Convenção e continua vigorando. Quanto 
ao Protocolo Adicional à Convenção, o Brasil se tornou parte em 2002. Atu-

que iniciou o exercício de seu mandato em 2005 e exerce a vice-presidência 

como de desfrutar de seu conhecimento teórico na temática abordada.
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construídos, em fomento à bandeira da universalidade dos 
direitos humanos, vencendo-se, pois, os discursos cultu-

eram evidências da exclusão imposta a alguns segmentos 
da sociedade. 

pressionou a normatização interna brasileira e a Consti-

projeção dessa universalidade, em novas dimensões da 
percepção dos Direitos Humanos. A Constituinte tinha esse 
dever de esboçar a realidade de novas fontes de perspectiva.

Destarte, a vivência interpretativa de uma norma e ordem 
jurídica de seu contexto, dependem muitíssimo de análises 

inclusive à consagração de políticas públicas inclusivas e 
de contenção restritiva à máxima da existência digna, ainda 
que projetemos, de início, a concepção de um mínimo exis-
tencial84, atrelado à essencialidade da dignidade humana 
como ponto de partida para as expressões legítimas. 

Nessa conjuntura, em razão do discurso cultural à exclu-
são do feminino, foram, muito posteriormente, encontrados 

de análise das mazelas comumente enfrentadas por mu-
lheres85. Assim, as normativas internacionais passaram 
a nominar “perspectiva de gênero86” para toda e qualquer 

84
-

Hermenêutica, Justiça Constitucional e Direitos Fundamentais. Curitiba: 
Juruá, 2016, p. 821-834. 

85 A superação do argumento de que o sexo feminino seria inferior ao masculino, 
resultou na necessidade de novas análises para a compreensão do status coe-
xistente. Assim, começaram a ser questionadas as ideais de que determinadas 

entre os seres humanos e a extensão destes papéis sexualmente impostos. Daí 

Betânia Ávila e Cristine Dabatt. Recife: SOS Corpo, 1990. p. 7-10.

86 A Convenção de Belém do Pará proposta pela Organização dos Estados Ameri-

1995. A partir deste ordenamento internacional a acepção da palavra gênero 
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-
dada em diretriz cultural impositiva. 

A elementar da perspectiva de gênero à compreensão 
para categorização e formatação estatística das realidades 

não havia hierarquia real de valor entre os sexos. A cultura 
vigente é que hierarquizava homens e mulheres, com diver-
sas projeções de desvalia ao feminino. 

Portanto, a simples disposição legal de proibitivo quanto 
aos preconceitos de exclusão da mulher, em razão de seu 
sexo, não delimitava ou alcançava todos os becos sombrios, 

de realidade normalizada, ou seja, legítima: mulheres, 
apropriadas pelo universo masculino e pertencentes à ex-
clusividade doméstica; e homens livres, com a garantia de 
sua exclusividade pública.

-
te”, ou seja, foi construída em relação ao gênero feminino, 
vertendo-se, pois, nominativos e adjetivos consagradores 

-
minatórios em relação às mulheres87. 

foi entendida à exigência de um estudo analítico da situação das mulheres na 
sociedade, família, nas leis, trabalho, vida pública e na política. A Convenção 
estabelecia, já em seu artigo primeiro, que: “Para os efeitos desta Convenção, 
entender-se-á por violência contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada 
no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico 
à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada”. Para consultar 

87 Curiosidades na construção da cultura de exclusão e de desvalia do feminino: 

peso dos cérebros humanos. Após acumular dados, observou que o peso médio 

em 1.250g. Durante toda a sua vida, baseou-se neste fato para apresentar a 
mulher como um ser com menores capacidades intelectuais. À beira da morte, 
Bischoff doou o seu próprio cérebro à Ciência. O exame anatômico mostrou que 
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Para iniciarmos os argumentos motivadores de uma ne-
cessária política de conscientização à equidade, tenhamos 
em mente alguns exemplos que podem ser devidamente 
constatados em dicionários, conforme bem delimitado por 
Ferreira e Costa88:

Com relação ao dicionário que nos ocupa, nos verbetes 
-

mente injuriosas ou difamatórias, representando exemplos 
claros de estratégias de anti-cortesia linguística, visto que, 
na maioria das vezes, são empregados termos que rebaixam, 
ridicularizam ou menosprezam a mulher de uma maneira 
desnecessária e, com frequência, generalizadora, como 
passamos a destacar: 

à plebe ou às classes inferiores da sociedade (por 

plebe ou às classes inferiores da sociedade (por opo-

dicionário dispõe das chamadas “marcas pragmáticas” 

seus usos e as características sociais de seus usuários. 

rubricas chulo, depreciativo, pejorativo, plebeísmo e 

88 -
cionários Portugueses e Brasileiros: Uma Visão A Partir do Caldas Aulete. In: 
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vulgar para indicar a intenção do falante e a carga 
emocional que o vocábulo leva consigo. Entretanto, 
nos dezessete verbetes analisados somente quatro – 
mulherota, meretriz, puta e vagabunda – mereceram 
levar a marca de “depreciativo” ou “chulo”. 

ser ou objeto feminino. 

quando da mudança do gênero da palavra, ou seja, quan-
89. No 

mundo jurídico, o mesmo se consagrava, diante de legis-
lações que impunham a condição de “mulher honesta”90 
para a caracterização do estupro ou, até mesmo, exigiam 
a virgindade e a santidade, sem qualquer correspondência 

89
-

o folgado. Isso nos demonstra a importância da perspectiva de gênero para 
os estudos atinentes à condição da mulher. Nesse sentido, há um programa 
bem interessante proposto pela Organização das Nações Unidas, para a pa-

90 Sobre essa questão, ver: Souza, Renata Floriano de. Cultura do Estupro: Prá-

que evidenciam a problemática vivenciada pelo feminino frente ao masculino, 
quando este age conforme um mundo alimentado pela cultura de desvalor da 
mulher, “a exemplo do informe da pesquisa da socióloga Diana Scully – cita-

vocabulário de motivos apresentados por eles para interpretar o ato do estu-

querem dizer ‘sim’, mas é um ‘não’ social, para que elas não tenham que se 
sentir responsáveis mais tarde [relato de um homem de 34 anos que raptou e 
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Qualquer postulação do sexo feminino era vista como 
temerária. 

91

a realidade prescrita às mulheres que se propunham ao 
desenvolvimento de seus dons e talentos: 

funções no interior da família era repercutido pelos con-
servadores e reformistas como uma ameaçadora vaga mo-
dernizante. Contra os “surtos grandiosos do progresso” que 
faziam “oscilar o mundo”, alertavam eles, “sejamos como 
a árvore poderosa arraigada ao solo, imutável, idêntica a 
ela mesma”, procuremos no “lar o ser estável que nenhum 
acontecimento pode abalar”.

Essas preliminares, então elucidativas do presente arti-
go, demonstram a medida cultural do feminino e todos os 
consequentes dados históricos que alicerçam o movimento 

Perguntemos: Quais seriam os frutos decorrentes da 
Constituição de 88, em sua evolução histórica, nos 30 anos 
que se seguiram?

Imprescindível se fazia que as mulheres se organizassem 
para as postulações de interesse frente à diminuta repre-
sentatividade que possuíam na constituinte: menos que 5% 
da totalidade. A voz precisava ecoar nos âmbitos do poder. 
As legislações vigentes no Brasil ainda eram extremamente 
discriminatórias em relação às mulheres. 

Nessa diretriz, a criação do Conselho Nacional dos Direi-

-

91 -
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sofrida por mulheres, trouxe-nos essa diretriz de mediação 
à formatação de políticas públicas. Novas oportunidades de 

-
tério da Justiça. Os movimentos feministas internacionais 

junto à Organização das Nações Unidas.
As vozes femininas alcançaram espaço na Constituinte. 

vida, visto que se viam-se domesticadas e esgotadas por uma 
cultura que as mantinha na exclusividade, sem exceção, 
de um dever inato: sempre à serviço de outrem (marido, 

mais diversas áreas do saber. 
-

vidades, precisava ser enfrentada. 
O âmbito político de diálogo e ação pública do Conselho 

socióloga Jacqueline Pitanguy De Romani e pela Deputada 

o entrelaçamento das milhares de vozes de mulheres que 
remetiam incontáveis cartas, postulando por demandas de 
segurança básica existencial (igualdade ao exercício dos 

92.
Portanto, no Brasil, a Constituição de 1988 é um mar-

co histórico na expressão de sua máxima importância à 
consagração dos direitos das mulheres, visto que seu texto 

92
participação das mulheres no processo de elaboração da Constituição Federal 

em: 24 out. 2016. Vale-nos consignar que reconhecemos o papel dessas mulheres. 
Elas foram imprescindíveis à formatação de uma Constituição mais igualitária. 

com as 26 deputadas eleitas – então denominada de bancada feminina-, fez ecoar 
as reivindicações comumente esquecidas pelas diretrizes de Estado. Vale-nos 
rememorar que, em 1986, as mulheres representavam 54% da população. 
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alcançou a representatividade destas, antes excluídas. Por-
tanto, guarnecia a cidadania do universo feminino. 

Vejamos alguns desses avanços:
- Artigo 3°, IV. Determina que um dos objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil é a promoção do bem 
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
- Art. 7º, XXX. Determina a proibição de diferença de 
salários, de exercício de funções e de critério de ad-
missão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
- Art. 226, §5º. Destaca a relação de igualdade nas 

- Art. 226, §7º. Preconiza o planejamento familiar como livre 
decisão do casal. 

-
-

mentação;

sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias;

- Art. 7º, XX. Determina incentivos ao trabalho da mulher, 
com instrumentalização de normas de proteção;
- Art. 40, inciso III, letras a, b, c e d; e Art. 202, I, II, III 
e seu § 1°. Consubstancia, em razão da tripla jornada de 
trabalho, culturalmente impingida e estatisticamente com-
provada, prazo mais curto para a aposentadoria por tempo 
de serviço à mulher (art. 40, inciso III, letras a, b, c e d; art. 

93.

93 Sobre as distinções e suas razões, temos que ter em mente que o direito tem por 
base o movimento da realidade, como bem preceitua Eliane Cruxên Barros de 

de 1988’. Nesse sentido, enfatiza: [...] Essas três exceções têm fundamentação 
própria. A primeira é de origem biológica. De fato, o homem não precisa par-
ticipar diretamente do parto, atividade que provoca na mulher a necessidade 
de repouso. Além disso, também não participa diretamente da amamentação, 

ainda existem, de fato, situações de desigualdade que privilegiam os homens, 
quanto a condições de trabalho e principalmente de salário. discriminação não 
decorre diretamente de razões de ordem biológica, porque à mulher se reco-
nhecem amplamente condições físicas, intelectuais e psicológicas de competir 
no mercado de trabalho com o homem. Os motivos da diferença derivam do 
desejo do legislador constituinte de proteger a mulher contra um mercado de 
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Contudo, sobressai em importância, em razão da dimen-
são e projeção à determinação fundante, de que:

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

 Esse tratamento isonômico, tão esperado, calcou proje-

debruçando-se, de imediato, sob tantos e diversos outros 
diplomas da legislação em vigor. Assim, assistíamos a não 
recepção de várias normas e, em pretensão futura, o início 
de novos tempos, com a mudança de velhas práticas, co-
mumente discriminatórias de raiz cultural. 

Ainda, de suma importância, tivemos a abertura aos 
Diplomas Internacionais de Direitos Humanos, com alcance 
e âmbito prioritário na legislação nacional, com destaque 
para a sua efetiva observação, por todos os entes, órgãos e 

94. 

trabalho marcadamente machista e também porque as normas de proteção à 
maternidade, ao criarem direitos excepcionais de inatividade e de assistência 

Atento às excepcionais tarefas domésticas da mulher, mesmo a trabalhadora, 
o constituinte entendeu que deveria inativá-la em prazo mais curto. As razões 
são encontradas na própria estrutura das sociedades conjugais brasileiras, em 
que as tarefas domésticas são executadas exclusivamente pela mulher, porque 

-
ros de Almeida. A igualdade entre os Sexos na Constituição de 1988. Senado. 

94
-

tima. Assim, Collor foi eleito presidente e, com ele diversos planos econômicos 
impostos restaram fracassados, com escândalos e processo de Impeachment.  
Novos tempos acenavam. E a esperança era sentida em vários pontos do mundo. 
Algo se projetava de forma desmedida ao sentido de equidade, em face da queda do 

-
cava. Destarte, na China os horizontes mantinham-se sombrios com a implacável 
repressão ao movimento democrático. O mundo nunca mais seria o mesmo. A 

olhos. Nada mais poderia ser ocultado. Ações altruístas e desonradas estiveram 
dispostas para todos. A era da globalização se apresentava e com ela, a escalada 

Um grande teste para a Novel Constituição.
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-
tuição Cidadã.

Contudo, a força normativa desta mostrou-se em di-
mensão jamais vista. 

Os 30 anos de sua vigência são a prova disso.

3. Novos parâmetros, novas perspectivas

Em que pese as realidades desafortunadas vivenciadas 
pelos brasileiros, dispúnhamos de um dos melhores diplo-
mas normativos constitucionais já vistos.

A Constituição da República Federativa do Brasil era o 
parâmetro discursivo que almejávamos ao contexto social, 
político e jurídico do nosso país. Sem sombras de dúvida, 
acelerou inúmeras mudanças a todos os setores e âmbitos, 
principalmente na dimensão pública, entre os Poderes e nas 
demandas por políticas públicas.

Destarte, o novo texto95, construído a partir de variadas 
mãos e vozes, por vezes recebeu pesada críticas. Alguns 
assentiram que o mesmo se apresenta prolixo, inserindo 
detalhes normativos que não deveriam constar de uma 
constituição.

Deveras, em realidade, essa projeção de novos limites 
discursivos representava todas as dimensões comumente 

-
creto e universal, juntamente com os catálogos de direitos e 
garantias fundamentais, além da tripartição dos poderes e 
do controle de constitucionalidade à segurança do respeito 

descreve Sarmento96:

95 Necessário destacar que os trabalhos da Constituinte foram alargados no 
tempo. A promulgação do novo texto somente se deu em 05 de outubro de 
1988, em razão da omissão do então Presidente José Sarney, para a remessa 

lhe agradava a opção parlamentarista.

96

Salvador: Juspodivm, 2011. p. 85.
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O processo histórico que se desenrolou na Europa Oci-

início após a promulgação da Constituição de 88. É verdade 
que já tínhamos controle de constitucionalidade desde a pro-
clamação da República. Porém, na cultura jurídica brasileira 
de até então, as constituições não eram vistas como autênti-
cas normas jurídicas, não passando muitas vezes de meras 
fachadas. Exemplos disso não faltam: a Constituição de 1824 
falava em igualdade, e a principal instituição do país era a 
escravidão negra; a de 1891 instituíra o sufrágio universal, 
mas todas as eleições eram fraudadas; a de 1937 disciplinava 
o processo legislativo, mas enquanto ela vigorou o Congresso 
esteve fechado e o Presidente legislava por decretos; a de 1969 
garantia os direitos à liberdade, à integridade física e à vida, 
mas as prisões ilegais, o desaparecimento forçado de pessoas 
e a tortura campeavam nos porões do regime militar.

e de todas as demais discriminações, com destaque, pois, 
à condição da mulher. A emancipação era certa!

Barroso, que muito bem fez destacar97:
Sob a Constituição de 1988, o direito constitucional no 

Brasil passou da desimportância ao apogeu em menos de 

haver, por trás dela, a capacidade de simbolizar conquistas e 
de mobilizar o imaginário das pessoas para novos avanços. O 
surgimento de um sentimento constitucional no País é algo 

despeito da volubilidade de seu texto. É um grande progres-
so. Superamos a crônica indiferença que, historicamente,  
se manteve em relação à Constituição. E, para os que sabem, 
é a indiferença, e não o ódio, o contrário do amor.

97
para a construção teórica e prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, p. 191.
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A revisão das legislações infraconstitucionais e de posi-
cionamentos jurisprudenciais era de suma importância à 

de sua igual dignidade e, portanto, ao exercício de Direitos 
Humanos imprescindíveis, em essência.

Os exemplos jurídicos mais aterrorizantes, dentre outros 
98:

A concepção “de mulher honesta”, na legislação, vulne-
rando todo o universo feminino, para que houvesse conde-
nação do estuprador;

de deserção; 
A delimitação de impunidade ao estuprador, com a ex-

tinção da punibilidade em caso de casamentos (comumente 
construídos pelos familiares à garantia da honra das vítimas 

A legitimidade do estupro da esposa pelo cônjuge quan-
do do exercício do chamado direito ao “débito conjugal”; e

A concepção da legítima defesa da honra, onde o marido 
poderia matar a sua esposa, na ocorrência de adultério ou 
até em caso de sua suposição. 

Destarte, a Constituição Federal foi construída em época 

estava alimentada em horizontes mais equânimes quando 

Vale-nos reiterar que a Convenção Sobre a Eliminação de todas 

de 1983, ou seja, com reservas a diversos dispositivos norma-

98 Como exemplo disso, experimentam-se várias correntes de defesa e de rechaço 

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não 

-

punibilidade vir no interior de uma legislação civil. Como poderíamos descon-
siderar a responsabilidade do agressor?
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pelo Brasil, referiam-se à igualdade entre homens e mulheres, 
inclusive no concernente à sociedade conjugal. 

Isso se deu em razão do vigente Código Civil não re-
conhecer a referida igualdade entre marido e mulher. A 

Artigo 16
2. 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas 

adequadas para eliminar a discriminação contra 
a mulher em todos os assuntos relativos ao casa-
mento e às ralações familiares e, em particular, 
com base na igualdade entre homens e mulheres, 
assegurarão:

de contrair matrimônio somente com livre e pleno 
consentimento;

casamento e por ocasião de sua dissolução;

qualquer que seja seu estado civil, em matérias 
-

-

o intervalo entre os nascimentos e a ter acesso à 
informação, à educação e aos meios que lhes per-
mitam exercer esses direitos;

-
titutos análogos, quando esses conceitos existirem  
na legislação nacional. Em todos os casos os inte-
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e ocupação;

de propriedade, aquisição, gestão, administração, 
gozo e disposição dos bens, tanto a título gratuito 
quanto à título oneroso.

Com a Constituição de 88, o Brasil se viu na obrigação 

dignidade entre homens e mulheres, inclusive na família, 
vencendo os obstáculos até então vigentes. Assim, somente 

-

99, a literatura sobre 
violência contra as mulheres têm suas origens no início dos 
anos 80, constituindo uma das principais áreas temáticas 
dos estudos dos movimentos de inclusão no Brasil. Esses 
mapeamentos são fruto das mudanças sociais e políticas 
no país, acompanhando o movimento de mulheres (postu-

redemocratização. Nessa época, buscava-se dar visibilida-
de100 à violência contra as mulheres e combatê-la mediante 
intervenções sociais, psicológicas e jurídicas101. Vejamos, 

99

100 -

101 Sobre o movimento de mulheres e sua relação com o Estado durante o 
processo de redemocratização no Brasil, ver o excelente estudo de Alvarez, 

-
sition Politics. Princeton, Princeton University Press, 1990. Para um breve 

Pitanguy, Jacqueline. O Que É Feminismo. São Paulo: Brasiliense, 1980; 

Paulo: Brasiliense, 1993.
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Efeitos decorrentes da Constituição 88: Os 30 anos 
da Constituição na construção da Igual Dignidade 

entre Mulheres e Homens

-
natórias ainda serviram de instrumento à manutenção da 
cultura da desigualdade e assimetria na relação entre ho-
mens e mulheres. Às mulheres, restavam a inferioridade e a 
submissão, com exclusividade para os espaços domésticos 

-

e talentos, nas mais diversas searas públicas, sem limites. 
Nesse sentido, Berenice Dias102 acrescenta que:
Ninguém duvida que a violência sofrida pela mulher 

não é exclusivamente de responsabilidade do agressor. A 
sociedade ainda cultiva valores que incentivam a violência, 
o que impõe a necessidade de se tomar consciência de que 
a culpa é de todos. O fundamento é cultural e decorre da 
desigualdade no exercício do poder que leva a uma relação 
de dominante e dominado. Essas posturas acabam sendo 
referendadas pelo Estado. Daí o absoluto descaso de que 
sempre foi alvo a violência doméstica.

Assim, a formatação do texto constitucional exigiu uma 
nova ordem de produção normativa, bem como de uma 
legítima interpretação das leis vigentes. 

103:

O Pretório Excelso apontou o tríplice objetivo do 
pórtico da isonomia: limitar o legislador, o intérprete 

a diretriz da igualdade limita a atividade legislativa, 
aqui tomada no seu sentido amplo. O legislador não 
poderá criar normas veiculadoras de desequipara-
ções abusivas, ilícitas, arbitrárias, contrárias à mani-

102
11.340/06 de combate à violência doméstica e familiar contra a mulher. São 

103
2002. p. 77-78.
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festação constituinte de primeiro grau. A autoridade 
pública, por sua vez, também está sujeita ao ditame 
da isonomia. Um magistrado, e.g., não poderá aplicar 
atos normativos que virem situações de desigualda-
de. Cumpre-lhe, ao invés, banir arbitrariedades ao 
exercer a jurisdição no caso litigioso concreto. Daí 
a existência dos mecanismos de uniformização da 
jurisprudência, tanto na órbita constitucional (re-

-

sentido de discriminar os seus semelhantes, através 
de preconceitos, racismos ou maledicências diversas, 
sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente, 
com base na Constituição e nas leis em vigor.

Esse movimento de consciência e superação de uma 

do feminino. Isso se constata pela Jurisprudência ainda 
incipiente à época104. A doutrina de peso ainda defendia a 
“permissibilidade do estupro” em algumas circunstâncias105.

De igual forma poderíamos alicerçar argumentos comu-
mente sustentados, até bem pouco tempo, quanto à legítima 
defesa da honra alegada por homens assassinos106, para 

104 Exemplo dessa nova visão jurisprudencial: “Não importa, seja a vítima 
solteira, casada ou viúva, uma vestal inatacável ou uma meretriz de baixa 
formação moral. Em qualquer hipótese é ela senhora de seu corpo e só se 

105 Nesse sentido, ver: Ver: HUNGRIA, Nélson. Comentários ao Código Penal. 

de Direito Penal: parte especial. Vol. II, 5 ed. rev. atualizada por Fernando 

Penal. 17 ed., atual. São Paulo: Saraiva, 2002.

106 Exemplos de jurisprudência, da década de 90, que ainda permitiam o argu-
mento da legítima defesa da honra: Processo RSE 750861 PR Recurso em 
Sentido Estrito - 0075086-1. Orgão Julgador 2ª Câmara Criminal. Publicação 

-

honra, inviável a absolvição sumária pretendida, ao menos na presente fase 
processual, se a Vítima, separada de fato do marido, por quem veio a ser morta, 
apenas namorava um colega, havia pelo menos quinze dias da ocorrência, 
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nos processos concernentes aos homicídios, que hoje, pela 
legislação atual, são chamados de feminicídio.

Quanto sangue ainda escorre na memória de tais famílias, 

A indignidade, culturalmente construída e imposta ao 
feminino precisava ser vencida. 

107 (ambas sobre a inclusão, 

deixa de revogar-lhe a prisão, antes decretada preventivamente, indicando 

Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Em sentido 

Criminal n. 633.061-7, 06.12.1990. Resumo: ofensa à integridade física de 

-
meira instância acolhe a tese da legítima defesa da honra pelo acusado que, 
dominado por violenta emoção, com moderada repulsa e em consonância com 
sua realidade, lesou a integridade corporal de sua companheira, aplicando-lhe 

-
dade da mulher, não se pode vislumbrar nenhum arbítrio do julgamento do 

da honra. O decisum recorrido não está alheado da realidade social, não 
comportando um juízo de reforma. O complexo probatório é determinado no 
sentido de evidenciar que N. era adúltera, inobstante o concubinato que não 

reconhecer a atitude de quem mata ou fere a esposa ou companheira que 
trai, como um preconceito arcaico, in casu, a honra do apelado foi maculada 
pela declaração da amásia, com quem vivia a longos anos, de que o traía com 
outro homem, não se podendo olvidar que, apesar da ilicitude da união, o 

As circunstâncias e fatos, da forma como ocorreram não demonstram satisfa-
toriamente a ocorrência do instituto da legítima defesa;2. O homicídio como 
forma de salvar a honra é causa de grandes discussões jurídicas, gerando 
diversos entendimentos entre doutrinadores e acórdãos jurisprudenciais;3. A 

desaforamento não acolhido. Falta de fundamentação, conforme prevê o art. 
424 do CPC.5. Decisão que deve ser anulada por manifesta contrariedade à 

107
461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao 
mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, correspon-
derá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. A 
problemática, contudo, ainda perdura, pela inexistência de instrumental 



143   |

108; 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

de 2006 (combate à violência de gênero contra a mulher no 

109

13.104/2015110 -

de violência de gênero contra as mulheres.
Ainda, poderíamos citar as mudanças legislativas ocor-

-
cias de violência baseada no gênero. Nessa diretriz, também 
houve nova direção normativa para os casos dos crimes 

crimes contra os costumes, bem como para os crimes de 

Outras mudanças vieram em razão das novas perspec-
tivas de debates sobre a violência sexual, nos termos da 

13.239/2015 dispõe sobre a oferta e a realização, no âm-

108 Necessário se faz consignar, contudo, alguns dos retrocessos advindos com 

109
a disponibilizar, em âmbito nacional, por meio da Central de Atendimento à 

110 -
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reparadora das sequelas e lesões causadas por atos de 
violência contra a mulher.

Como congruência das políticas públicas que surgiram 

das demais normativas supracitadas, estas, pois, de visibili-
dade ao devido combate à violência de gênero, foi publicada 
a Resolução nº 1, de 16/01/2014, que tornou possível a 

-

Havia uma razão de ser para a necessidade de leis e outras 
normativas de controle que viessem a servir de fórmulas de 
superação do mundo cultural da naturalização da apropria-
ção do feminino. De igual forma, alguns autores passaram a 
enfrentar temas até então alicerçados em dogmas. Assim, de 

111: 
A licitude do estupro por marido é o último reduto do 

absolutismo do chefe do domus, em que pesem os malaba-
rismos jurídicos com que procura, mesmo em nossos dias, 

-
cer a ilicitude do estupro, em qualquer situação, seguiram 
Delmanto112 e Damásio113.

bancos da Justiça sob os argumentos de advogados ou defen-
sores que sustentavam a orientação das teorias que legitima-
vam a invasão do corpo feminino e a apropriação da mulher, 
segundo dilemas culturais das construções machistas. 

111
1982. p. 17. Diferentes posicionamentos tinham Noronha, Hungria e Fragoso.

112 Preconizava em seu livro: “[...] entendemos que o marido pode ser autor de estu-
pro contra a própria esposa. O crime de estupro nada mais é do que o delito de 

e súmulas em matéria penal. 2 ed. Ampliada e atualizada. Rio de janeiro:  
Renovar, 1988. P. Código penal comentado de acordo com a reforma penal 

e de comentários, jurisprudências e súmulas em matéria penal, p. 389.

113 Ver: JESUS, Damásio E. de. Direito Penal. 15 ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva, 2002. v. 3. p. 95: “Entendemos que o marido pode ser sujeito ativo 
do crime de estupro contra a própria esposa”. 
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de violadores, com o consequente escárnio de milhares de 
vítimas114.

Os enfoques trazidos pelas mudanças buscam não 
somente a repressão ou punição, mas, sobretudo, a pre-
venção e a erradicação da violência comumente sofrida 
por mulheres. Era inaceitável as expressões utilizadas à 

promulgação da Constituição, até a absurda possibilidade 
de um homem anular o casamento, caso viesse a ser cons-

 Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro 
cônjuge:

marido.

que, aos olhos do pai, não se comportasse segundo 
os valores impostos pela moralidade da época: “Artigo 
1.744. É causa para deserdação dos descendentes 

que vive na casa paterna”.
Destarte, o texto constitucional proporcionou novos 

horizontes e pressionou à revisão dos textos normativos 

de combate à discriminação comumente sofrida por mulhe-

expressão utilizada no anterior Código Civil, substituindo-

114
PANDJIARJIAN, Valéria. Estupro: crime ou “cortesia”: abordagem socioju-
rídica de gênero. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1998.
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Exatamente por isso, o artigo 2º do atual Código Civil fez 
destacar, ao invés da categoria “todo homem”, a expressão 
“toda pessoa”, sob o manto da igualdade estabelecida pelo 
art. 5º., inciso I da CF/88.

De igual forma, a denominação ‘pátrio poder’ foi redimen-
sionada no atual Código Civil, à projeção de poder familiar, 
este, pois, exercido por ambos os genitores, tendo-se em 
vista a dimensão da família na Constituição de 88115. É o 

ao marido e, pela legislação atual, compete ao casal. Ainda, 
o marido passou também a poder acrescentar o sobrenome 
da mulher, com a delimitação do art. 1.578 do Código Civil, 
não havendo a exclusividade da mudança da identidade à 
personalidade do feminino.

Pelo que se vê, o aprofundamento dos debates concer-
nentes à discriminação e à violência, comumente e especi-

compreensão das mazelas culturais. Diante dessa realidade, 
o conceito de gênero, entendido como perspectiva de cons-

a ser utilizado para compreensão do fenômeno social de 
subjugação e condicionamento da mulher, fomentando,  
assim, a expressão “violência ou discriminação sob a pers-
pectiva de gênero”. 

115 Vejamos as novas disposições do Código Civil de 2002, reorientado pela 
Constituição de 88: 

 Artigo 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, 
-

grafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer 
ao juiz, que decidirá tendo em consideração àqueles interesses.

 Artigo 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder fami-
liar aos pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com 
exclusividade.

 Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, 
é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo.

 Artigo 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável 

primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos.
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A Convenção de Belém do Pará é o mapa orientador 
dessa mudança116.

Finalmente, neste período, novos estudos sobre violência 
contra as mulheres passam a enfatizar o exercício da cida-
dania das mulheres e as possibilidades de acesso à Justiça, 
visto que alimentados no discurso da inafastabilidade (art. 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito”. 

De tal forma, em HEISE117, foram acrescidos enfoques 
da perspectiva de gênero, de análise cultural118.

Assim, foram contabilizados, em todos os quadrantes 

-

116 A referida Convenção, já delimita em seu primeiro artigo que: “Para os efeitos 
desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher qualquer ato 
ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físi-
co, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada”. Convenção de Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, no Vigési-

em 30 de junho de 2018.

117

118 O gênero feminino, ou seja, a compreensão social do sexo feminino passa, 
assim, a sofrer diagnósticos de vetores sociais. Estas diretrizes são focadas e 
percebidas como determinantes à imposição de realidades ao feminino (violência 

A indicação dessa técnica foi descrita, a partir de então, como perspectiva de 
gênero, ou seja, de mecanismo dimensional da realidade das mulheres. Ou seja, 

social às medições de equidade entre homens e mulheres, com a ideologia de gê-
nero. Faz parte da ideologia de gênero, pensar as diversas identidades, por vezes,  
categorizadas por gêneros / transgêneros, para muito além do mapeamento di-

para perquirir dos espaços sociais alcançados e realidades culturais impingidas 

reforçando gêneros múltiplos de identidade, independentemente do sexo. Sobre 
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ração sexual praticada contra meninas (em todo o mundo 

(onde o sexo feminino é determinante para a ocorrência dos 

crimes cometidos em decorrência do dote (mulheres quei-
madas, mutiladas e com marcas de ácido pelo rosto e corpo, 

inexistência de igual direito à herança, diferenças salariais 

são submetidas no momento do parto (vários países do 
mundo: abandono, desconsideração de sua vulnerabilidade, 

-
nição/desnutrição destas frente aos meninos (Índia, países 

-
tuais em decorrência da obrigatoriedade de vestimentas ou 
adereços que inviabilizam a mobilidade e o exercício técnico 

-
xual, como pagamento, por ato de autoridade ou assimétrico 

essenciais ou a coação sexual sob ameaça de exposição (vá-
rios países, denominado como “sextortion”119

119 -
-

-
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dos depoimentos ou testemunhos prestados por mulheres 
-

de violência contra a mulher (A violência institucional e 
de acesso à justiça para as mulheres é comum em muitos 

120. Nessa dimensão, Costa121 enfatiza:
Nas pesquisas efetuadas, detectou-se, a partir do mo-

mais um problema familiar nem mesmo de um país, que 
sua solução passa inexoravelmente pelo discurso inter-

discurso internacional tem sido a pedra de toque, e seus 
resultados têm se mostrado muito profícuos, de sorte que, 
por meio das resoluções e convenções das Nações Unidas, 
têm subsidiado as leis internas de seus membros.

Portanto, compete a todos nós cumprir os limites consti-

humana.
Cumpre a todos os órgãos e esferas de poder fazer cum-

prir a equidade e desenvolver políticas públicas formativas, 
informativas e de orientação para a devida consagração da 
dignidade humana, em toda a sua expressão.

Cumpre à sociedade, a construção de padrões culturais 
equânimes, ainda que auxiliada por políticas de Estado, à 
superação de conceitos e delimitações aviltantes à existên-
cia humana.

Nada mais. Nada menos. A Constituição já nos dá esse 
norte.

120

Juruá. 2008. Da mesma autora, outros dados direcionados na temática: 

Democracia e Desenvolvimento, com Direitos Humanos e Justiça. Curitiba: 
Juruá, 2014.

121 -
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Conclusão 

O mundo experimentou muitas mudanças nos últimos 
30 anos.

A Constituição de 88 foi um marco aos novos horizontes 
existenciais de mulheres. Novas leis foram editadas para a 
superação de uma discriminação que não somente ocorria 

leis foram editadas porque as anteriores eram violadoras 

existência do feminino.
Destarte, ainda na atualidade, vivenciamos, no mundo 

todo, atrocidades das mais absurdas sob o aspecto de di-
-

-

-

cometidos como resultado da não entrega do dote na índia 

à herança, ainda existente em vários países, ou impões 

-

-

-
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tuais, como resultado da indumentária ou acessórios que 
impedem a mobilidade exigida ao exercício de determinadas 

-
dadania equivalente ao homem (direito de votar e ser vota-

quando do não atendimento de mulheres vítimas de violên-
cia, a exemplo do estupro, com as medidas de assistência 

122.
Apesar de tais dados, não há como negar a evolução his-

tórica que vivemos. Horizontes foram acrescidos à consagra-
ção máxima de uma Carta que se apresentava socialmente 
como Cidadã. Os tempos sombrios foram substituídos pela 
esperança da garantia de um Estado de Direito, onde todos 
almejam usufruir a mesma dignidade existencial.

Conquanto, nem sempre isso se prescreve como reali-
dade. Há muito para se caminhar. Ainda somos peregrinos 
nessa jornada. Para tanto, basta observar o último relatório 
publicado pelo Conselho Nacional de Justiça sobre a violên-
cia doméstica e familiar contra as mulheres123. Almeja-se, 
contudo, uma real compreensão desses dados sociais.

A Constituição de 88 cumpriu, em seus 30 anos de vi-
gência, a missão maior de consagrar horizontes normativos 
de Justiça. Compete-nos, portanto, questionar se iremos 
cumprir a nossa parcela de contribuição à realização efetiva 
do texto constitucional. 

122

123 -

30 de junho de 2018.
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Nessa postura, estejamos, todos, comprometidos com os 
princípios que, verdadeiramente, guarnecem a Constituição 

dos símbolos e valores da República. 

Equidade. 
Façamos por eles.
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